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AVISO DE RESULTADO DE ANÁLISE DE AMOSTRAS 
 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO N° 014/2022 
Objeto: A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta mais vantajosa sob SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP para futuras e parceladas aquisições de Gêneros alimentícios 
destinados à Alimentação Escolar da Rede de Ensino do Município de Ribas do Rio Pardo – MS/ 
Programa Nacional de Alimentação Escolar – FNDE/PNAE. 
O Município de Ribas do Rio Pardo – Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio do Pregoeiro 
e Equipe de Apoio torna público o resultado da análise da (s) amostra (s) da (s) proponente (s) 
mais bem classificada (s) no presente certame, nas seguintes condições. 
Do resultado: Foram APROVADA (S) a (s) amostra (s) apresentada (s) conforme abaixo 
especificado: 
EMPRESA DJE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELLI ME, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
16.539.531/0001-97. 
ITEM. 12: CARNE DE PEIXE MECANICAMENTE SEPARADA CONGELADA - (CARNE DE 
TILÁPIA) CONTENDO PESO LIQUIDO 1 KG, produto deverá apresentar-se de forma desfiado, 
sem a presença de espinhas, pele e escamas, composta de: 100 % de carne de tilápia. Deverá 
apresentar a cor característica do produto, cor rosa claro, com textura firme, com o sabor e odor 
característico fresco. Deverá ser processado, embalado, armazenado, transportado e conservado 
em condições que não produzam, desenvolvam e ou agreguem substâncias físicas, químicas ou 
biológicas que coloquem em risco a saúde do consumidor. As características sensoriais, físico-
químicas, microbiológicas, microscópicas, deverão seguir os padrões estabelecidos nas 
legislações vigentes: Decreto n° 9.013, de 29 de março de 2017, Portaria n° 05, de 08 de 
novembro de 1988, Portaria n° 368, de 04 de setembro de 1997, Portaria n° 46, de 10 de fevereiro 
de 1998, RDC n° 12, de 02 de janeiro de 2001, RDC n° 14, de 28 de março de 2014. Validade 
máxima de 12 meses, sendo que no momento da entrega o produto deverá ter fabricação de 15 
dias. EMBALAGEM PRIMÁRIA: Saco de polietileno de baixa densidade, termos soldado, 
transparente, atóxico, apropriado para contato direto com alimento, perfeitamente lacrado, 
resistente ao transporte e armazenamento, contendo peso líquido de 1 Kg.  
 
A empresa S.R.A COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA não apresentou a amostra para o item 23. 
ITEM. 23 - CARNE - ORIGEM: FRANGO; CORTE: FILÉ DE COXA E SOBRECOXA DESOSSADO 
EM CUBOS; REQUISITO: CONGELADO PELO MÉTODO IQF. 
 
Ribas do Rio Pardo - MS, 12 de abril 2022. 
 
 
EDUARDO ARTHUR DE MORAIS 
Pregoeiro 
 


